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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo pRneNÁ

Marmeleiro,2l de março de2022

Protocolo n" 70965

Requerimento no 026/2022

Excelentíssimo S enhor Prefeito,

TERMO DE RET'ERÊNCIA

1 - DO OBJETO

Constitui objeto do presente termo de referência a contratação de empresapara seguro de um veículo
VWGOL 1.0 L MC4, chassis 9BV/4G45U7NT003184.

2 _DAJUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÄO E DO QUANTITÄTIVO

Justifica-se a contratação de empresa para seguro de um veículo VWGOL l.0 L MC4, chassis
98W4G45U7NT003184, tendo em vista que os veículos do município estão em constante deslocamento,
tanto na sua área jurisdicional, como para outros municípios no Estado do Paranâ, é imprescindível a
necessidade de cobertura de seguro para os mesmos, dando mais segurança ao atendimento e locomoção
dos servidores e passageiros que utilizam este transporte. Para tanto a contratação de uma empresa
especializada através de processo licitatório é o meio legal de se planejar e realizar esta despesa.

Considerando, que o município já possui contrato com a empresa GENTE SEGURADORA SA,
inscrita no CNPJ n" 90.180.60 5/0001-02, para prestação de seguros para a frota municipal, foi realizado um
orçamento com a mesma. Desta forma, viemos justificar a contratação da mesma seguradora, devido à ser
mais vantajoso e por ser menos oneroso aos cofres municipais do que a realização de um novo processo
licitatório, já que o valor líquido do prêmio é R$ 844,30 (oitocentos e quarenta e quatro reais e trinta
centavos), sendo este condizente com o que vem sendo praticado no mercado, sendo que a tnesma vem
prestando um serviço satisfatório ao município.

3 - ESPECTFTCAÇÕES TÉCNTCAS DOS SERVrÇOS

Item Quant. Unid. Descrição Valor

01 5 Meses Contratação de empresa para seguro de um veículo VWGOL 1.0
L MC4, chassi 9BV/4G45U7NT003184,

844,30

Valor Total 844,30

4 - PRA.ZO, LOCAL E CONDrçÕES p^m¿. EXECUçÃQ

O seguro do veículo terá vigência do dia da assinatura do contrato, até 24 de agosto de 2022.

s - DA FTSCALTZAçÄO

O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato será o Diretor do
Departamento ou servidor indicado pelo mesmo, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as
providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no Contrato
de Prestação de Serviços que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licitacaolA¡nalnreleirn.nr'. scrv.br / licitacaoO2lànrarnreleiro.ur. qov.trr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNrcípro DE MARMELETRo
ESTADo oo peReNÁ,

ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que
trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos
ilícitos.

Sendo o que tlnhamos para o momento, nos colocamos à disposiçáopara maiores informações e

esclarecimentos.

Atenciosamente,

Wagner Luiz
do

CNPJ: 76.205,665/0001 -0 I
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lioitaoao(41¡nat'meleirc.n¡'.eov.br / l!-oitacaoO2lgi)nral nreleirn. pr.sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 i 8105
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Prefeíturu Municipul de Marmeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Bairro:

Cidade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

Tìpo de Pessoa:

2110312022

2110312022

70965 Døta do PedÍdo:

Departamento de Saúde

Ntimero dø Cøsa: [-l

Marmeleiro

8561 5-000

Paranà

Requer autorização para contratação de empresa para
seguro de um vefculo VWGOL 1.0 L MC4, chassis
9BWAG45U7NTo03r84.

Wagner Luiz Barella

Prefeìturø Municipøl de Marmeleíro

Número do Protocolo: 70965 Døtø do Pedído:

Nome: @-g119r"
Típo de Pessoa: ýcNPr(cPF):

Endereço:

Nítmero dø Casø:

Bairro:

Cìdade:

CEP:

Estado:

Assunlo:

Prazo de Entregø:

Nome do Requerente:

Marmeleiro

8561 5-000

Paraná

Requer autorização para contratação de empresa para
seguro de um vefculo VW/GOL 1.0 L MC4, chassls
9BWAG4sU7NT0031 84.

Wagner Lulz Barella
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GOVERNO
Ì}O ËSTÂDÕ DO f?ARAi'Jþ

W

oflelo Cir, no 19l2o2t Fnpl¡co trltfio¡ ti dc fcvorolro dt 2022

De: StÀPs tè Rs

Fara: Frefeilo(a) c Secrerário(a) de Suútde.

Assunro; Transferenci¿r cle vraículos.

ÿ
451

P¡'ezados{aå) Senltores {asl,

lnfo¡.mamqs que a vlrror¡û e trdnslefÊncla dos veículos da ResoluÇão SESA np

1083/2021, Jiå pode serr reali¿acla juntq ao Þetrnn. 'Ë necessério apresentär 0 tÔnüo

de doaçfu rlo veiculo, a publlcaçåo do diárlo ollci¡t ds Un¡âq e 0 ddcuÈrÛntt ¿e vsis¡[s' t¡t'të

seräo enviËdos p'ur e'mail pðrô os (as) secl'etá¡io5 (ås)'

O prazo Para ttlnnsferèncla clos vefcL¡los é de-g0dils'

Cer[cscli¡vosÍøatençåo',aploVé¡tðrno$Paral-ênovðlinosgosvotoscle

elevaöa e$[lma ê consideraçäo;

Atenciosðmente,

'$##èfri't"^J#* F¡nf0
Cl"refe $-8ÈR5

Náclla
Ðiretcrra - 8ê fì5

5C/4Pg - 8i! RS

knrann
Chefe DVAGS - 8ü R5

4l Vi!$0to

A{o) Senhor(n}
Prefeito(a)
Sesrerário(a) de f'aúde

l!" lit'a¡Qnul rir' Surrrl¿'

ftrr4r'u l" \rti i,l I liì.lrtJ.) f)Jir I 1?1. I ìf)0 I
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ËSTAÞO DO PARANÁ
SËCRËTARIA DË ESTAÞO DA SAIJDE

ANEXO II

TËRMO DË DOAçAO DË VHICULO AUTOMOTOR N 6Tt20Z1

Termo de Doação ds VEICULO
AUTOMOTCIR gus cglebräm o Ëstado do
Parsná/SESA s o Munlcfplo de Marmelelro.

O EÊTÄDO ÞO PARANÁ, por intermådio da $ËGRËTARIA DE Ë$TAnÖ DA AtlDÉ,
inscrita no CNFJ sob o n" 08.597.1211A0M-74, situada å Rua Piquiri, no'170--Bairro

Rebouças Oidado de Cur.itiba - Paranå, representâde pelo(a) Secretário(a) d6 Estâdo,

senhor(a) Oarlos Alberto Gebrirn Freto, portado(a) da Öédula de ldentidade RG n.'
3.9AA.482-T e do CPF/MF n' 573.820,609-04, doravänte denominado DOAÞOR, ê o

Municfpio de Marmälelro, inscrito no GNPJ/MF sob o n" 76,205,665/0001-01, neçte ato

representado pelo Prèfefto Municipal, Sr. Paulo Jair Pilati, portâclor(â) da Cédula de

ldentidade RG n,o 4.352,S83-1 a do CPF/MF n" 524.704.239-53, doravante cienominado

DONATÄRIO, ajustam o presente TËRMO DË ÞOAçÃO ÞË VË|CULOS AUTÖMOTORE$,

oom fundamento no artigo 8", inciso lf, ällnqå ua", dä Lei Ëstadual n'15.608/2007, Decreto

Eetadual no 8,843/2021 e Resoluçäo no. 585/2021-SESA, conforme cçndiçöes estabelecidas
a eeguir:

cLÁusurA pRTMETRA* Do{sl BEM(N$} ÐOADO(g)
O IIOADOR declara, para fins de direito, que é proprietário clo(s) veículo(s) automotor(es)

discriminaclo(s) a seguir:

MERO MERO VALOR DO
RËNAVAM

CLÁUSULASEçUNDA * ÞO OBJETO
O DOADOR transfere gratuitamente ao DONATÁflÕ a propriscjade do(s) veiculo(s)

automotor(es) discrlmínado(s) na Clåusula Primeira deste Termo de Doaçäo.

cLÄu$utA TERËEIRA - DA TRAN$FERÊNclA Do(s) vË¡cuLo(s)
Cornpromot@-se o ÞONATÅR¡O a efotuar a tran$ferðncia do(s) veículo(s) junto äo Departa'

mento de Trânsito do Parnnå - DETRAN/PR, no prazo mðximo de 30 (trinta) dias, contados

da data de seu recebimento, sob pena d6 desfazimento da doaçåo.
PARAüRAFO uNlçQ), c) ÞONA"Í:AK|ç) ê respon.savËl por toc'äs ã$ desper¿¡Ë dc5üerftJrìl(,Û cio

lransferência do(s) vefculo(s), inclusive impÕstos. taxas e multas pendentes, ainda que

decorrentes de fatos anteriores à doação

'li-¡;'.. '

¿;þ-)-ý-*'^èÞ 

-'6 "' ""

¿r¿riÉS$dÌ¡'-r¡gJñr¡jPiüy$t ì¡ r. i'. :''' i.

DËSCRrçAO PLACA ANOi
MODE[O

0f65 I

,slnaturö Quallffcldq roallzaclo ¡ror: Corloe AlbÒrto 6el)rlm Prôto Ê,n\ 22ll2l2}2l L:hïo. t nsellclo ao lrrotoco,ô 17.879.485-0 Þór: Dllvâne ßlbslra onl: L7llzlzo?.I 1.4t7.5

rcunténto üsslnodo nos têrmos do Art,38 clo DRcreto Estûdual ne 71O4|7OZ!, A ôutsnticld¡r(lë dÊste clocunìento pocle ser vnlidada no ônderÈço:
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Ë$TADü DO PARANÁ

SEÖRËTARIA ÞE ESTADO OA $AÚNE

CLÁUSULA QUARTA. DA RETIRADÀ DO{$}VEíÕULO(S)

cornpromere-se Õ uo¡lÁt¿nro a proceåri e retiradâ d_o(s) veículo(s) âutölïotö(es)

discrirninadc(s) na ClåusUla Primeira, no prauO máxlmÇ de 30 (trinta) dias úteis a contar da

daia da a$sinatura deste Termo de Doação'

pARÁGRAFç il¡¡tCO" $,ão de responsabilidade do DONATÁruO todos oË encargos

relativos å retiracla ciÖ(S) Veículo(s) automotor(es), bem como por todas as despesas de

transporte e pelös eventuais riscos e prej¡fzos deçorrentes do tranuporte, inclusive no que

se refere a terceiros.

cLAr.J$ULA eUINTA* ÐA ÞEsT¡NAçÃc) Do(s) BEn¡{Ns}

CI DONArARIO Compromete-$e, ern ohrservåncia ao que o disp6e o añigo 80, lncisÖ ll' alínea

"a", dä Lei Ëstädual no 15,608/2tA7, a destinär Õ bem, exclu'sivamente' parâ as equipos da

Estratógia de Serircje cfa Família (E$F) e da Atenção Primaria (eAP)' para realizar o

c¡tendirnento dqmiCiliar. em especial as pessoaç idosas, pes$oas com so{rintento ou

lranstorno mental, inclulndo USuánOs de álcool e r:utras drOgas, e, aindâ' pesËoãÉ que

nêcessitam raabilitaçåo pÓs COVID'.1 ü'

$1o O descurnprimentÕ d0 disposto no caput desta Clâusula sujeitará O clonatário' conforrfle

0 öasoi ås penalidades de advertôncia e muJta, previstas no$ artigos 15Ü e seguintes da Lei

Estaclual no 15.60812007 e na Resoluçåo n0 585/2021"SË84, mediante procedimento

âutônomÕ, ässegLlräda a ampla defesa e contraditório'

$?o caso o DöNATARIO seja advertidO e COntinue ã tJsãr veiculo äutomotor doacjo em

finalidade diversa da descrita na Oláusula Quinta, a $ecretaria de Ë'stado da Saúde adÔtarå

as meclidas admir"ristr:ativa$ necessårias dr reversáo cJo l¡em, assegurado o devido procÉssÔ

tegal e senr prejuizo da evontual imposição de sanção adicional, oþservado o dísÞosts no

Decreto nÔ 8,643/2021 e na Resoluç'åo no.68512021-SH$A"

cLÁusuLA,sËxTA * ÐA FRESTAçÃO nE TONTA$

o DoNATiqRtA inctuirå a doaçåo do(s) veículÕ(s) rio Relatório Anual de Gestäo (RAG) e

prestariâ a$ tontâ5 devìcias, þbçervada a Resolr"rçåo n0. 585/2021-SESA'

Parågrato unico. A ausència de prestaçäo de contes por pårte do DONATÁRlCI constitui

penctência passivel cie inctusão no Gâclastro lnfornratlvo Ëstadual - Oadin Êstadual' rros

i*r*o* da Lei Ëstaduai no 18.46612015 e clo Decreto Estadual no 1'933/2015'

CIAU$ULA SÉflilIA * DA RE$PONSAEILIÞAËË
ð äõñÃrÀnrõ ¡"ipo,rcje peta ur.itiääçús do(s) veíqutQ(Ë) nãç ssfer¡¡s aclnrinisrrariva, civil e

(i¡ lrrllllðll, U(gðtfË (¡ {rc¡Lct ç¡e trsu tsç+,¡¡lpimenl*

;Pj'!: f Ðl*t l'fil$Ítiiòi.x4lÉiÍ,!j{;l^: r'l¡ii I j.:

sí nátrìr¿r
Jcuiret.rtÖ ussjtlddo tìeÉ tefïo5 ilo Ârt. 3B clÕ [ìé,:r*lie Est¿rluiri rrç 73Ò4\2.OZL, A autêñt¡cidoclé dests docunlentÔ po.qlq 5€r VülÌdðdð ño enderôçÓ

realizÐds pùr! carfóg ÀtÞèrto Gàhflrfi prsto stll Z2l\zll1z¡' 1¡j30. InFerido ac pr'otocÒló X7:8?9.485'0 pôri Dllvane Rllra¡ro em: ,.7112t7.O?l l(\i¿ii
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fXNOqUßÄþORIA'çEIIAI,

E$TADO DO PARANÁ

SËTRËTARIA DE E$TADO ÞA:SAIJT}E

CIÁUSULA ÖITAVA * DA PUBLICAçAO
O DOADOç providenÇíarå a publicaçåo do Bxtrato deste Termo no Diário Õficiaf do Ëstado,

gonforme o artlgo 110, parágrafo único, da Lei Eetadual no 15,60812007,

CLÁUsULA NÕNA * DO FORO
Fica claito o ForÕ Central da Çomarca da Regiåo Metropolitana de Curitibã para dirimir todas

ss questöos oriundas deste Termo de Doaçåo.

For estarem ds acordo, as partÊs â$€inam este lnsÍumento em 02 (duas) viãs de igual teor e

forma, çorn ä prosençã de 02 (duas) teslemunhas.

Manfrintpolls, 16 de dezernbro ds 2821

Car:los Alberto Gebrlm Preto
Sacretário de Estado da Saúde

DOAÞOR

TESTEMU

air Pilati
ito Mun icipal

DONATA Rr0

1

NOME: R

0PE:866,
RG:5

Artifon
0

2. (fuq\
NOME: Margarote da Rosa Savaris

CPF: 646.282.139-68
RG:4.906.303-2

h'Lil þiJl.Ilû i:r.;r!ì:tf):i, 1.1¡: ' f:.ìö Ff.i:{ìi.r't;n - ÊiQ';ìû-i';¡t) l.Irtrtr,rl,rt,, -,il,.i;ltJl.$.{iJ{)
i5FUnflü*vàntg¡stutr"rt¡ : ¿ t¿." : ià :i

.slnaturô Quàl¡fi(ad¡i reallzaçla ptir:: Carlos Albêrto Gobr¡ln Preto snl
)cunÊnto åsslnàdo nos t€rmos clö Ar't. 3ð do Þecr€to Estótluol no 73

ezlitißzttlrzo, liìs€rldo dÒ prototolö 17.8?9'465'0 For: Dllvans Rlbelro enr; !?!121202'L10:7'5

04lzoaL, A åuterìtlcidacfo cleste docu¡¡onto pode set valldacl¿ nÖ 6ndêreço:
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Extrüto de Tonilü de 00üçÍö dê Bens Móv¿ls

Codente 0T0Ë Puraná

Cessionårlo PM ÞÉ TUPÄSSI

Descrlçåo.do Bem 1 VW GOt 1.OL MC4

Pl¿oa

^NO
FAB 2020 MOD 2021

lermo ds ñ0 ì2091631

do 1 7.å70.53t.5

Elttntû dr Tsnno d6 Þ0âçå0 dË gonr Móvols

CBdente Estodo rlo Parsná

Cesslonårþ PM DË MARMELEIRO

oescrlçäo do Bom 1 \^,vGOL 1.OLMC4

Placa

ANO FAB 2020 MOD 2021

Tenno do DôâÇðo no, 209201 6

Aulorl¿açäo ErafadE
do Frótocôlo no

17.870,4å5"0

Eilrato de Termo de DoaçãÖ dë BËns l$óvets

Cedento Estado do Paranó

Cosglontlrio PM DE ROIÂNOIA

Descrlçáo do Bent I VW GOL I.OI- MC4

Placo

ttEY-2F31
BEX-9.r04
BËx.erð3
BEX.9C45
8EX-ge64
BËY.zF20
BEX:9C44
BEX"9c74

ANO FAB 2021 MÔD 2022

Tormo do fiú ?09161 t
l\utofi¿ôçðo Exprâda
do Þrotocolo nô

'17,8ð0,064.4

Extratodr Tsrmo d€ Do!çüo dr Bons Móvsls

do

Ces6lorrárlo FM DË PRANCIIITA

Descriçâo do Bom 1 VW GÔL 1.OL MC4

Fl\B 202Ò MôO 2021

Tenrro de Þoaçào no, ¡09237 1

AUtOr¡ZBýäo EXáradâ
do Frotaeolo n! 1 7.904.056-5

Erhato dc fermo de Doqçlto de. Bens Móveir

OTOE Estadö do Paranå

Ëesslqårlo PM SANTA IZABEL DO OESTE

Doscrlçðo do Bem 1 vw 60[ r,01 Mc4

Plaðå f,tsX.9ÇBB

ANO Fr\Þ 20?0 MÞD 202t

Terno de Doâçå0 nq, 2092051

Autoflzâçâo Exarãdã
dó F¡¡ôtòml6 ñe

1 7.885.215.S

Extrato de Tefmo de Doação de Bens Móvels

C6donto OTDE Egthdo do Por¿nrt

Cesslonôrlo F,JM ÞE CARAMBËI

DøEorlçåq do Bofl1 1 vr& GpL 1.01- Mc4

Platr BEX'8G33

ANO FAB 2O2O MOD 2O2I

Termo de Dooçáo no. 2091

I 7,87i.87û'1

Extr¡to d€ Torrnô dû Dorçåo ds Bons Môvels

CÊdêrle dp

CosÉloñárlo PM DËANDIRÁ,

Dsscrição d'0 Bem I VWGÖL 1,OL MC4

f,tâü¡

FAB 2020 MOD 2021ANO

ïÉflì10 d€ no ?00231 7

Aulof¡¿eçåo Exaråd6
dú Prótôcôló no

17.895,042-5
Exttûto de Ïêrmo de Doaçäo tle Bens Móvèls

Codsnte Ësl¿do do Paraná

Gs¡slondrlo PM ÞE SENGÉS

Descrlgåo do Bom VW 6OL 1.OL MC4

ulaca BEY,2G3O

ANO FAB 2020 MOo 2021

Torno do 0oåÊo no 2092Õ28

AUlOfizûçâo Exârad9
do Protocolo n9

1 7.87S.540.6

Ext¡ato då Termô de 0ôüçäo de BenB Môvol3

] DE SAUDE DO PARANA

Ce68lonárlo ÞM DË ITAMBARACÀ

Dsscrlçåô do Bêm 1 VW GOL 1.OL MC4

Plgc¿l

Fr\B 2020 MOD 2021

lsrmq de 0oaçâo no, 20Ð24Q1

l7,BrJo^714.5Auloflzåção Exarsdå
do Protooolo nò

Extrðto de Ternìo de Dorção dê Eens Móvel8

OTDE Estodo do Parhn¡i

CsssÌÞnérlo PM.,OE MANFRINÓPOLIS

Doacrlçåo do 8om 'l VW 6ÔL I.OL MC¿

Pla08 [¡EX-9Ç6/

ÂNO FAB Mçt 2021

Tormodo Dctdçåo no, 2002059

Au(olrzaçðo Ex6radå
do Protocola n! 17,580,327.1

Extnta do Te¡mo do ooaçüo do Bsh3 Móvelt

Cêdento ATDE

C€sslorìárlo PM SÂOJERONIMO DASËRRA

Þescrlçåo do Ben 1 WV GOL 1,OL MC{
BEX-SJ32

rérlcloåopr:otocolo¡7,t79.485'0porrÉllzàhdrâ ReglnaSûlomaoetnt 1?/Ol/20¿2 10:30,
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Requerimento

Viernos através do presente, solicitar a cotação do seguro de 01 (um) veículo Wÿ/GOL 1.0L MC4, conforme docume,lrtação e,m anexo, ao

presente.

)

:ß***:t:ß***:ß*AssisL
24

10.000,0020.000,0010.000,00Rduzida100.000,00100.000,00
Valor

Mercado
09BWAG45U7NT003i84,ßilt 6)1vwcol l.ol.McllBEX-

9C65
01

Manneleiro, 16 de março de 2022.

Ate,nciosamente,

(-^U t*'
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0l I l0l202l
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17103122, 17:39 Portal Gente

Proposta de Endosso de lnclusão 01.31.126445.0.15

SEGURO DE AUTOMÓVEF . PROCESSO SUSEP: 154I4.00.1996/2004.18

GENTE SEGURADORA - CNPJ: 90.180.605/0001-02 - SUSEP 06793

DADOS DA PROPOSTA

01k

t*qt
¡41{¿

gente
sequrädorä

Data da Cotação: Válida por:
1610312022 I 7 Dlas

: Ërôf.9p9.t9; vu¡11Cieiö ôË ùnnr',rÈLe¡nö

CNPJ/CPF: 7620s6650001 01

Balrro: cENTRo

i COTTETOT: CLICKSEG CORRETORA OE SEGUROS LTDA

i Tipo de cobrança: Boleto

Parcela

lnlcio Vlgðncia: Flm Vlgência:
24hdodla 1610312022 24h do dla 2110812022

DÄDoS Do SEGURAòô

: Sexo: Näo Apllcável , Nascimento: Não Apllcável

Renova apl:

: CEP: 85615000

UF: PR

DADOS DO CORRETOR

Sucursal: 001

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO

plänò Oe pgto: 1+ 0 Primelra parcela: n¡ a44,So

Valor

Demais parcelas: R$ 0,00

Data

2310312022844r30

' Prêmio Lfquido R$:
R$ 844,30

I Valor de frac.:
R$ o,oo

coMPosrçÁo Do PRÊMro

Custo de Emissão:
R$ 0,00

toF:
R$ 0,00

Prêmio Total:
R$ 844,30

OBSERVAçÄO DA PROPOSTA

' A reparação dos velculos poderá ser efetuada em oflclnas da llvre escolha do segurado, conforme a opção de plano seleclonada: Gonts Auto,
r Em consonâncla com a C¡rcular SUSEP n'6'12/2020, quê dlspóo sobre a polltica de prevençäo à lavagem de dlnheiro, bem como à prevenção e coibição do

, ffna¡9f31.e¡to !o Te19s!s,¡¡-o g Pggqoas Elpostas Polltlcam,ente, a Socfedade Seguradora sollclta o preenchlmonto abalxo:

portal.genteseguradora.com.br/PortalParceiro/ComercialWebN.do/imprimirProposta_NOVO.jsp?sid=360v601 h423ov6i92vgmu069o3&codigoSuc.. . 115



17103122,17:39 Portal Gente

Proposta de Seguro 01.31.126445.0.1 5

SEGURO DE AUTOMÓVEIS . PROCESSO SUSEP:15414.001996/2004.18

01 7(

'crJft,.(*

gente
segurðdotð

* Nas coberturas de app o Limlte maxtm o de indenlzação (LMI) é por passagelro

Marca: VOLKSWAGEN Modelo: GOL MC4 Placa: BEX9C65 fipe: 005490-9N0 ltonr:

78 Chassi: 9BWAG4SU7NTO031 84 Ano/Mod: 202112022 Zero KM: Slm( ) Não(X)

catesorla: PASSEIO NACIONAL FLEX 5 uto: LICITACAO Bônus: 0

COBERTURAS

Nome Cobertura:

cAsco (coMPREENStVO)

RCF - DANOS MATERIAIS

RCF - DANOS CORPORAIS

RCF - DANOS MORAIS

APP - MORTE ACIDENTAL

APP - INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL
PANE SECA

CHAVEIRO

GUINCHO

TROCA DE PNEU

CARGA DE BATERIA

TRANSPORTE ALTERNATTVO (TAX|)

TOTAL

Franqula:

R$ 3,970,49

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

LMI:

VMR lOO%

R$'100,000,00

R$ 100.000,00

R$ 10.000,00

R$ 10,000,00-

R$ 20.000,00-

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Prêmlo

R$ s71,62

R$ 60,05

R$ 13,66

R$ 7,4e

R$ 2,20

R$ 8,69

R$ 65,46

R$ 0,88

R$ 57,13

R$ 0,68

R$ 1,31

R$ 55,13

R$ 844,30

em de uincho 200 Km.; Táxi, assistência 24h Distância 200 km;

DA PROPOSTA

Este item foi contratado na modalidade Valor de Mercado Referenciado que garante, no caso de indenização integral,
o pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional, determinada de acordo com a tabela de referêñcia

FAROI
PITALAR

nçãol cobertuAs KITras EQ IPAMU S,ENTO VCARROCERIAS, RID LATEOS RAIS RPARA-B SA
RO, SAPARA-BRI tRoDIANTE ROCAR ERVA,RES ES,RETROVISOR H APPOTEL,LANTE RNAS,S,

ESPESASD ÊM tcAsD HE OS E ACESSÓRIS, naoos, contratadasforam

olicar.

expressamente dicadatn n pólicea segdo conjuuro, comgada defator ajuste em perce tual,n ser icadapl sobreo o
cotaçãode vefcudo nalo atad d nocorre docta Asinistro. utilízadtabela pela segGente oraurad éS/A tabela

F quePE, encontrase sno www.ite pe.fi .br/pt-br/indices/veicuorg oulos/ ta MOLbela qICAR, seUE coen nontra
mol car, m.co br/ïabelaM

PE DE RISCO

Perfil de Risco 1-Pacote de assistência Personalite;

portal.genteseguradora.com.brlPortalParceiro/ComercialWebN.do/imprimirProposta_NOVO jsp?sid=360v601h423ov6i92vgmu069o3&codigoSuc. 2t5



17103122,17:39 Portal Gente

tf:f.rry Proposta de Seguro 1.31,126445.0.15

gente 
sEcuRo DE AUToMóvErs. pRocEsso susEp: is4r4.00iee6/2004r8

seguradora

1 - OBJETIVO E LIMITE DE RESPONSABILIDADE

Este seguro tem por objetivo garantir o pagamento de indenização dos prejuízos sofridos e

despesas incorridas, devidamente comprovadas, quando da ocorrência de um r¡sco coberto
relativo ao vefculo segurado, exceto se decorrente de riscos excluídos, conforme disposto
nestas condições gerais e respeitados os limites contratados.

2 - LTQUTDAçAO DE StN|STRO

Quando ocorrer um acidente envolvendo o veículo segurado, o Segurado deverá seguir os

procedimentos estabelecidos nas Condiçöes Gerais do Seguro, bem como comunicar
imediatamente o seu corretor de seguros e a Seguradora através do site

www.genteseguradora.com.br ou da Central de Atendimento (fone: (51)3023.8888).

01k

portal.genteseguradora.com.brlPortalParceiro/ComercialWebN.do/imprimirProposta_NOVO jsp?sid=360v601 h423ov6i92vgmu069o3&codigoSuc, ,. 3/5



17103122, 17:39

Gente

Portal Gente

Proposta de Endosso de lnclusão 01.31.126445.0.15

SEGURO DE AUTOMÓVEF . PROCESSO SUSEP:: 15414,001996/2004.18

01 9(

s.drv
,,'trd|.

5øguradorÕ

A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise de risco.

O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da

Susep.

O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade

seguradora no s ítio eletrôn ico www.susep. gov. br.

O proponente declara que tomou ciência, não tem dúvidas quanto ao conteúdo e acata as

Condiçöes Gerais do Seguro disponíveis em www.genteseguradora.com.br, como parte

integrante deste contrato de seguro.

Declaro como lntermediador do Seguro ser responsável pela mediaçäo deste contrato e que

cumpri integralmente as disposições contidas na Resolução CNSP no 38212020, inclusive
quanto a prévia disponibilização ao proponente das informações previstas no art. 40 desta
Resolução.

O proponente declara assumir toda a responsabilidade pela exatidão das respostas constantes
no questionário de avaliação de risco, reconhecendo que qualquer informação falsa, inverídica,
incompleta ou incorreta terá como consequência a perda de todos os direitos e garantias do

seguro, conforme os artigos 766 e 769 do Código Civil Brasileiro.

O proponente compromete-se a comunicar a seguradora quaisquer alterações nas

características originais do veículo segurado ou em relação ao perfil de risco informado, tão logo
estas ocorram.

A Gente Seguradora S.A. reserva-se ao direito de auditar, a qualquer momento, as informaçöes
constantes nesta proposta.

A lndenização lntegral para os seguros de veículos zero quilômetro, corresponderá ao Valor

Determinado contratado ou ao Valor de Mercado Referenciado constante na coluna de zero
quilômetro (de mesmas características do veículo segurado) da tabela de preços referenciada,

vigente na data da indenização e região de taxação do risco, multiplicado pelo fator de ajuste

contratado.

Para os valores de indenização de cobertura parcial, nos casos de contratação de coberturas

isoladas de roubo, colisão ou incêndio o valor do LMI será o valor ou o percentual indicado na

proposta e na apólice de seguros.

portal.genteseguradora.com.br/PortalParceiro/ComercialWebN.do/imprimirProposta_NOVOJsp?sid=360v601h423ov6i92v9mu069o3&codigoSuc, . . 415



17103122, 17i39 Portal Gente

A franquia é a participação obrigatória do Segurado, expressa em moeda corrente e

constante na proposta e na apólice, referente a cada cobertura, dedutível em cada evento

(sinistro) reclamado pelo Segurado e coberto pela apólice.

Para fins de reparação do veículo em caso de sinistro, é admitido o uso de peças novas,

originais ou não, nacionais ou importadas, desde que mantenham as especificaçöes técnicas do

fabricante.

É admitida a utilização de peças usadas, observadas as disposiçöes da legislação específica
que regula e disciplina a atividade de desmontagem de veículos automotores terrestres, bem

como as exigências técnicas necessárias para sua reutilização, nos termos da regulamentação
do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN).

Para os itens de segurança, tais como: sistemas de freios e seus subcomponentes; caixa de

direção e eixos; as peças de suspensão; o sistema de airbags e os cintos de segurança - serão

utilizadas peças novas originais.

Esta proposta será analisada no prazo de 15 (quinze) dias. Podendo ser aceita ou não a critério

da Seguradora.

ESTE DOCUMENTO NÄO É VEI¡OO COMO APÓLICE DE SEGURO.

020K

Local e data Assinatura do segurado, responsável ou

corretor

portal,genteseguradora.com.br/PortalParceiro/ComercialWebN,do/imprimirProposta_NOVO jsp?sid=360v60'l h423ov6i92vgmu069o3&codigoSuc. . . 5/5



181031202214:03

Þe

Para

Cópia

Data

Prioridade

ft enoeosra.pdr(-1,1 MB)

ll,enlover todos os anexos

Boa tarde

Everton, segue proposta para inclusão.

Ficamos a disposigão

A['TENTITASEû

corAçÃo DË rNcLUsÃo - MARMELË|RO

webmail :: coTAÇÃo DE INcLUSÃo - MARMELEIRO

<nathana@autenticaseg.com.br>

Licitaçöes e Contratos <licitacao@)manneleiro.pr.gov,br>

LETICIA <leticia(ùautenticaseg.com.br>

17-03-202217:47

Normal

021

Att.

w NATHANA I Admlnlstrôtlvo
¡rg 3054 oil4 | Êuo úal üstll,a¿ Leat 1614 | S¿ta 0l I Centro I Toledo I PH
&utarrt¡ci¡scggsutg ntl¿ase8.conr,br I www.autcilt¡Ëðse&com,br

From:leqnnf cJo"(qils[Ckseg5ggUreg.çpln,.þ.J

Sent: Thursday, March 17,2022 5:40 PM
To : na[hnna@aslçnJ!"ça"ç"ç9"çqm*hr ; s]-$LAJ"NE.
Cc: l.t k"l.lÇIA"
subject: RESI coTAÇÃo DE INCLUSÄO - tqRnUeElnO

Boa tardel

Segue o orçamento solicitado,

Atenciosamente,

Leonsrdo MaBlero Du€Ìt€
Corretor de S€guros
Fon6s: {44} 30293637 / 8843-4901
Rua ltãpura. 298 - Marlngá-Pr

"vocÊ, sERvtDoR ptiBLtco, TEM atMA coNptçÃo supãR EspEctAL qARA o sEGyRo po sEU vÊícLtLo pARTtcuLAR,.

co^rsu¿rE-^/ost"

De: nathana@autenticaseg.com.br <nathana@autenticaseg,com,br>

Envlada em: quarta-felra, 16 de março de2022t3:46

Para: LEONARDO <leonardo@cllcksegseguros.com.bÞ; cISLAINE <licltacao2@clicksegseguros.com.br>

Cc: LETICIA <leticla@autentlcaseg.com.br>

Assunto: coTAçÃo oe ¡rrlctusÃo - MARMELEIRo

Prlorldade: Alta

Boa tarde

Léo e Gi, segue solicitação de inclusão na apólice de Marmeleiro

Ficamos no aguardo

EORRËTORA PE STGUROS

https://webmall,marmelelro.pr.gov.br/roundcubemall/?_task=mall&_safe=0&_uid=27206&_mbox=INBOX&_aç1le¡=prlnt&_extwln=1 1t2
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AUTÉT{TIËÂSEÊ
aar¡ar{¡¡ Df rrt!rr¡

t'lATHAlttÂ | Ädmtnlñtrðtf v0
45 3014 ôl¡4 | Rua tal €stitac Luat 1$.l4 | Sata 01 | Contro I Totsdo I Ff,
åutÊnt¡cå sÊ8eautÊntlcaE€ß.r'.rm.br I www.autent[cascg,cnm.br

From: Licitações e Contratos

Sent: Wednesday, March t6,2022 9:02 AM

To: Leticia ; Autenticaseg ; Nathana

Subject pedido de cotação de seguro de 01 (um) velculo WGOL 1.01 MC4

Boa tarde Letícia e Nathana,

Segue em anexo o pedido de cotação de seguro de 0l (um) velculo VW/GOL LOL MC4.

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO.

,ltenciosamente,

Everton Mendes

Setor de Licítações

Tel (46) 3525-8107 / 3525-810s

https://webmall.marmelelro.pr.gov,br/roundcubemall/?_task=mail&_safe=0&_uid=27206&_mbox=INBOX&_action=prlnt&_extwin=1 2t2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

GADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

DATA DE AtsERTURA

041121'1984
NUMERO DE tNSCRtçAO

s0.1 80.605/0001.02
MATRIZ

GoMPROVANTE DE |NSCRIçÄO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

GENTE SEGURADORA SA

TfTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

GENTE SEGURADORA
PORTE

DEMAIS

65.12-0-00 - Socledade seguradora de seguros não vlda

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

65.11-1-01 - Socledade seguradora de seguros vlda

cÓDtGo E DESCRTçÃO DA NATUREZA JURIDtCA

2054 - Socledade Anônlma Fechada

LOGRADOURO

R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO
NUMERO

450
COMPLEMENTO

EDIF

CEP

90.020.060
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO HISTORICO

ENDEREçO ELETRONICO

contabllldade@genteseguradora.com.br

MUNICIPIO

PORTO ALEGRE

TELEFONE

(51 ) 3027.8864/ (51 ) 3027.8870

SITUAçAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAçAO CADASTRAL

03/11/2005

UF

RS

MOTIVO DE SITUAçÃO CADASTRAL

SITUAçAO ESPECIAL

Aprovado pela lnstruçäo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia '1810312022 às 14':46':24 (data e hora de Brasflia).

DATA DA SITUAçAO ESPECIAL

Página: 1/1
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DIARIO FICIAL
Estado do Sut

GENTE SEGURADORASA

ATAS

AGE 061 02020

GENTE SEGURADORA S.A.

CNPJ - 90.180.605/0001-02 NIRE - 43300025934

ATA DA ASSEJT'I BLEA GERAL EXTRAORUNARN

DATA HORAELOCAL: Dia 06 de outubro de2020, às 14 horas, na sede socialda companhia, na Rua Marechal Floriano
Peixoto, no450, na cidade de PortoAlegre, Estado do Rio Grande do Sul. QUORUM:Acionistas representando 100o/o (cem
por cento) do capital social. CONVOCAçÄO: Verificou-se em primeira conwcação, a presença de acionistas representando a
totalidade do capital social com direito a \oto, o que foi constatado pelas assinaturas no liwo de "Presença de Acionistas",
tornando-se dispensável a convocação de editais, conforme autor¡za o g 40 do arl. 124 da Lei no 6.404176. MESA:Sérgio
Suslik Wais,Presidente;lr¡larcelo Wais,Secretário .ORDEM DO DIA: Arnpliação de mandato dos membros da Diretoria,
alteração de cargo e eleição de nor,o membro, na forma do Estatuto Social apror,ado naÆsembleia Geral Extraordinária de
2910912020, bem como designação dos Diretores às funçöes específicas contidas nos normatiurs da SUSEP/CNSP.
DELIBERAçÖES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas: 1) Para compor a Diretoria, em decorrência da alteração
do Estatuto Social aprowdo na assembleia de 2910912020:1.1 )Aampliação do mandato até 31 de março de 2022 do
Diretor-Presidente - Sr. Sérgio Suslik Wais, brasilelro, casado, empresário segurador, Cl SSP/RS no 1005619679, CPF no

062.422,780-49, residente e domiciliado em PortoAlegre/RS, na Rua Pedro Chaves Barcellos, no878; 1.2) Aampliação do
mandato até 31 de março de 2022 e alteração de cargo de Diretor para Diretor Vice-Pres ldente - Sr, Marcelo Wais, brasileiro,
casado, segurador, Cl SSP/RS no7009036166, CPF no632.005.380-15, residente e domiciliado em PortoAJegre/RS, na Rua
Eng. Teixeira Soares, no 200 - þ,p.202 Bloco A 1.3) Aampliaçäo do mandato até 31 de março de 2Q22 da Diretora - Sra.
Tânia Wais, brasileira, casada, seguradora, Cl SSP/RS no 2001099321, CPF no 286.049.030-20, residente e domiciliada em
PortoAlegre/RS., na Rua Pedro Chaves Barcellos, no878; 1.4)Aeleição, com mandato até 3'1 de março de2022, conforme
apror,ação prévia concedida no processo 15414.61064612020-67 do Diretor - Sr. Eduardo Wais, brasileiro, casado,
advogado, Cl SJP/RS no 3058746359, CPF no 002,533.430-11, residente e domiciliado em PortoAlegre/RS, na Rua Attilio
Bilibio 120 -casa22. Os membros da Diretoria ora eleitos declararam que estão desimpedidos, nos termos da Lei, para
ocuparem os referidos cargos, näo fazerem parte de sociedades concorrentes no mercado e preencherem as condições

^ 
estabelecidas na Resolução CNSP no 330/1 5. 2) Designar as funçöes específicas dos Diretores em atenção à Resolução no

' 330/2015 e Carta-Circular n.112016/SUSEP-CGRAI da seguinte forma: l- Sr, Sérgio Suslik Wais:a) Diretor responsável
pelas Relaçöes com a SUSEP; b) Diretor responsálel pelo cumprimento das obrigações contidas na Resolução GNSP no

14312005; c) Diretor responsárrel pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos da
contabilidade, conforme Resolução CNSP no 32112015.ll- Sr. Marcelo Wais: a) Diretor Técnico, conforme Circular SUSEP
234 e Resolução CNSP 321; b) Diretor responsáwl administratilo-financeiro; c) Diretor responsável pelo cumprimento do
registro das operaçöes de seguros, conforme Resolução CNSP No 38312020.111 - Sr. Eduardo Wais: a) Diretor responsável
pelo cumprimento do disposto na Lei no 9.613/98 (Circulares SUSEP 234103 e 445112); b) Diretor responsálæl pelos
controles internos da Sociedade, em atendimento a Clrcular SUSEP no 249104: c) Diretor responsável pela sua polftica
institucional de conduta, conforme Resolução CNSP No 38212020.3) Fixar remuneração global anual da Diretoria em R$
2.055.000,00 (dois milhöes e cinquenta e cinco mil reais); 4) Decidem näo instalar o Conselho Fiscal. CONSELHO FISCAL: O
Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar instalado no perlodo. DOCUMENTOS ARQUIVADOS:
Foram arquirados na sede da sociedade, devidamente autenticados pela lVesa, os documentos submetidos à apreciação
da Æsembleia, referidos nesta ata, ENCERRAMENTO: Nada mais hawndo a tratar, o Senhor Presidente encerrou os
trabalhos desta Æsembleia Geral EKraordinária, lawando-se no liwo próprio a presente Ata que, lida e achada conforme, foi
apror,ada por toclos os presentes, que a subscrer¡am.ASSINATURAS: Sérgio Suslik Wais,Presidente , Marcelo Wais,
Secretário ;Sérgio Suslik Wais, Tânia Wais, Gente Comércio e Participações Ltda., (Representada por seu administrador,
Sérgio Suslik Wãis), Varcelo Wais e Eduardo Wais - Acionistas e Diretores . DECLARAçÃO: Na qualidade de Presidente e
Secretário daAssembleia, declaramos que a presente é cópia fel da ata lawada no Liwo deAtas deAssembleia Geral no

002 da Companhia e autênticas as assinaturas apostas. SÉRG|O SUSLIK WAIS, Presidente; MARCELO WAIS, Secretário;
SÉRG|O SUSLIK WAIS, Diretor-Presidente; MARCELO WAIS, Diretor. Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do
Sul - Certifico registro sob o no 7461572 em 0911212020 da Empresa GENTE SEGURADORAS,A, Nire 43300025934 e
protocolo 207434018 - 2311112020. Autenticação: 409DD98C44E345F02297CBD7FBC2D05F8AD62BDC. Carlos Vicente
Bernardoni Gonçalws - Secretário-Geral,Para lalidar este documento, acêsse http://jucisrs,rs,gov.brÄalidacao e informe n0
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Matsumoto, Secretária,Gonselheiros :(1)Eduardo Siqueira Moraes Camargo;(2)Josiane Carvalho de Ameida; e (3)Érika
Natsumi ttlatsumoto, CertifiCo que a presente é cópia fiel do original lawado em Liwo próprio. É,rika Natsumi Matsumoto-
Secretária- Assinado via certífrcado digital . Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul - Certifico o registro
sob o n0 7449104 em O211212020 e Protocolo 207090181 -2411112020. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalws - Secretário Geral.

GENTE SEGURADORA SA

8

P rotocolo : 202000049 6 I 62

GENTE SEGURADORA S.A.
CNPJ . 90.180.605/0001.02 N|RE - 43300025934
ATA DA ASSEM BLEIA GERAL Ð(TRAORDINARIA

DATA HORA E LOCAL: Dia 29 de setembro de 2020., as 15:00 horas, na sede social da companhia, Rua lvl¿¡rechal Floriano
Peixoto, no450, na cidade de PortoAlegre, estado do Rio Grande do Sul. QUORUM:Acionistas representando 100o/o (cem por
cento) do capital social.CONVOCAçÄO:\êrificou-se em primeira convocação a presença de acionistas representando a
totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas assinaturas no liwo de "Presença de Acionistas no
002", tornando-se dispensár¡el a conrocação de editais, conforme auloriza o $ 40 do art. 124 da Lei no 6.404176. MESA: Sérgio
Sus lik Wais, Presidente, l\ilarcelo Wais, Secretário , ORDEM DO DIA: (1)Ar.rmentar o capìtal social de R$ 1 3,361 .891 ,79 para R$
27.097.359,60, ou seja, um aumento de R$ 13.735.467,81 mediante a capitalização da reser\€ de dividendos adicionais

/ã.propostos, sem emissão de nows ações; (2) Aprowr a reforma do Estatuto Social, conforme te{,o em anexo integrante desta
ata. DEL¡BEFIAçÖES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas: 1) Aumonto do capital soc¡al: Aprovar o aumento do
capital social de R$ 13.361.891,79 (treze milhöes, trezentos e sessenta e um mil, oitocerltos e nolenta e um reais e setenta e
nove centa\os) para R$ 27.097.359,60 (vinte e sete milhões, nownta e sete mil, trezentos e cinquenta e nove reais e sessenta
centaws), ou seja, um aumento no ralorde R$ 13,735.467,81 (treze milhoes, setecentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e
sessenta e sete reais e oitenta e um centar,os) mediante a capitaliaçiao da reserr,a de dividendos adicionais propostos, sem
emissão de noras ações, Integralizado proporcionalmente nas participaçöes de cada acionista na sociedade; 1,1) Preço das
ações:Não serão emitidas novas açöes, tendo o preço de cada ação ordinária se mantido no ralor de R$ 12,82 (doze reais e
oitenta e dois centalos), fixados nos termos do artigo 170, S 1o, inciso ll, da Lei no 6.404n6, com base no lalor patrimonial
apurado em 3110812020; 2) Aprowr a reforma e consolidação do Estatuto Social, que passa a vigorar com no\€ redação, o qual
rubricado pelos Diretores, é parte integrante e complementar desta ata. GONSELHO FISCAL; O Conselho Fiscal da Companhia
não foi ouvido por não se encontrar instalado no período. DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquilados na sede da
sociedade, devidamente autenticados pela ttrlesa, os documentos submetidos à apreciaçäo da Æsembleia, referidos nesta
ata.ENCERRAMENTO:Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou os trabalhos desta Assembleia Geral
Extraordinária, lawando-se no liwo próprio, a presenteAta que, lida e achada conforme, foi aprolada portodos os presentes,
que a subscrevem.ASS|NATURAS:Sérgio SuslikWais,Presldente , Marcelo Wals,Secretário; Sérgio Suslik Wais, lvlarcelo
Wais, ïânia Wais e Gente Comércio e Participaçöes Ltda., (Representada por seu administrador, Sérgio Suslik Wais),
Aclonlstas. DECI-ARAçÃO: Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que a presente é cópia fiel da
ata lawada no Liwo deAta deAssembleias Gerais deAcionistas no002 da Companhla e autênticas as assinaturas apostas.
sÉRclo susLlK wAls, Presldente;MARCELo wAls, secretário;sÉRqo susLlK wAls, Diretor Presidente:MARCELo wAls,
Diretor. ESTATUTO SOGIAL - CAPÍTULO I - DENOMINAçÄO, SEDE, OBJETO E DURAçÄO. Art. 1o - Genre Seguradora S,A, é
constitulda na forma de Sociedade Anônima, que será regida pelo presente Estatuto e pela legislação vigente. Art. 2o - A

^.Companhia 
tem sede e foro na cidade de PortoAlegre, capital do Estado do Rio Grande do Sul, podendo criar ou suprimir' rliais, sucursais, escritórios, inspetorias de produção ou representações no território nacional e no exterio¡ observadas as

restriçöes legais e regulamentiares.Art.30-Acompanhia tem porobjeto a exploração das operações de seguros, no ramo de
vida e nos ramos elementares, conforme definido na legislação em vigor. Art, 40 - O prazo de duração da Companhia é
indeterminado. CAPÍTULO ll - CAPITAL SOCIAL. Art. 5o - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$
27.097.359,60 (vinte e sete milhões, nownta e sete mil, trezentos e cinquenta e no\€ reais e sessenta centarcs) dividido e
representado por3.267.92Q (três milhöes, duzentos Ê sessenta e sete mil, nowcentos e vinte) açöes ordinárias nominativirs,
sem valor nominal. Parágrafo Primeiro -As açöes poderäo pertencer a pessoas ffsicas e jurldicas, Parágrafo Segundo - No
caso de aumento de capital os acionistas terão preferência para subscrição na proporção das açöes que possufrem,
CAPITULO lll - DlRetORlÄ" Art. 60 - ADiretoria é composta de no mfnimo 03 (hês) e no máximo de 06 (seis) membros, sendo
01 (um) Diretor-Presidente e até 05 (cinco) Diretores, sendo 01 (um) deles o Diretor Vice-Presidente, sem designação
especial, eleitos ou destituldos em Æsembleia Geral, entre acionistas ou não, residentes no Pafs, pelo prazo de 02 (dois)
anos , sendo permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro -Ainl¡estidura dos membros da Diretoria nos respectiros cargos far-
se-á mediante termo lawado no liwo de Atas de Reuniöes da Díretoria, cabendo a homologação do ato à Superintendência de
Seguros Prir,ados - SUSEP. Findo o mandato, os Diretores permaneceräo no exercfcio de seus cargos até a inrestidura dos
novos membros eleitos. Parágrafo Segundo - Os Diretores perceberão, mensalmente, cada um, os rencimentos, honorários e
l¡erbas de representação fixados pela Assembleia Geral Ordinária que os eleger. Art. 70 - Compete a Diretoria: a) praticar todos
os atos de administração da sociedade; b) resolrer, sobre a aplicação dos fundos sociais, transigir, renunciar direitos, contrair
obrigaçöes, adquiri¡ wnder, emprestarou alienarbens, observadas as restriçöes legais;c) praticartodos os atos e operações
que se relacionarem com o objeto social, d) deliberar sobre a criação e supressäo de sucursais, filiais, escritórios, inspetorias
de produçäo, agências ou representações no território nacional e no exterior, bem como a criação ou extinçäo de empregos ou
funções remuneradas. e) representar a Companhia, em jufzo ou fora dele, ati\a e passi\amente, perante terceiros, quaisquer
repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, sociedade de economia mista e
entidades paraestatais;Parágrafo Primeíro -A representação da Sociedade perante a repartição fiscalízadora de suas
operaçôes, as escrituras de qualquer natureza, os cheques, as ordens de pagamento, os contratos e, em geral, quaisquer
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documentos que importem em responsaþilidade ou obrigaçoes para a Gompanhia, serão obrigatoriamente assinados; a) por

2 (dois) Diretores em conjunto ou b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) Procurador, Parágrafo Segundo 'A
representaçäo atiw ou passira da Sociedade em jufzo ou fora dele será sempre exercida por: a) por 2 (dois) Diretores em
conjunto ou b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) Procurador, Parágrafo Tercelro - Nos atos relatilos à aquisição,
alienação ou oneração de bens imóleis, bem como nos atos que enrollam interesses societários, a Companhia deverá ser
representada por 2 (dois)Diretores, sendo 1 (um)obrigatoriamente o Diretor Presidente. Não terão talidade, nem obrigarão a

Companhia, os atos praticados em desconformidade ao disposto neste parágrafo.Parágrafo Quarto -As deliberações da
Diretoria somente serão válidas quando presentes no mfnimo, a metade mais um de seus membros em exercfcio e constarão
deAtas lawadas em liwo próprio, cabendo ao Diretor-Presidente o wto de qualidade. Parágrafo Quinto -As procurações em
nome da Companhia serão outorgadas por 2 (dois) Diretores em conjunto e devem especificar expressamente os poderes
conferidos, os atos a serem praticados e o prazo de wlidade, Parágrafo Sexto -No caso de wcância de qualquer Diretor, os
demais Diretores poderão indica¡ dentre eles, um substituto que acumulará as funçöes do substitufdo até a primeira
Assemblela Geral, à qual caberá deliberar a respeito da eleição de novo diretorParágrafo Sétimo -Nas ausências ou
impedimento temporário de qualquer dos Diretores por mais de 30 (trinta)dias, os demais Diretores poderäo escolher, dentre
eles, um substituto para exercer as funções do Diretor ausente ou impedido. Parágrafo Oltavo - Na ausència ou impedimento
temporário do Diretor-Presidente, seu substituto será o Diretor Vice-Presidente.Art,8o - Compete ao Diretor-Presidente: a)
presidir as reuniões da Diretoria; b) gerir os negócios gerais da Sociedade; c) estabelecer a àrea de atuação dos demais
membros da Diretoria;d) representar a Companhia atir,a e passivamente em jufzo ou fora dele, receber citaçöes, notificaçöes,
interpelaçöes e intimações judiciais e administratiras na forma da legislaçäo em vigor; e) dirigir os negócios ordinários da
Companhia e fixaras normas gerais a serem obserr,adas pela Diretoria; f) organizaros serviços da Companhia, prorerseus

^cargos 
e funções e fi¡<ar os respectiws rrencimentos; g) elaborar com os demais Diretores relatórios da Com panhia; h) wtar as

'Celiberações da Companhia, podendo determinar no\þ e)€me do assunto; i) constituir procurador para representar a
Companhia, atila e passilamente, em jufzo ou fora dele.Art.9o - Compete aos demais Diretores assistir e auiliar o Diretor
Presidente na administração dos negócios da Companhia e exerceras atividades referentes às funções que lhes tenham sido
atribuldas pelo Diretor-Presidente, independente das designações especiais as quais estejam designados.Art. l0o - O
Conselho Fiscal é composto de 03 (três) membros efetircs e de igual número de suplentes, eleitos anualmente pela
Æsembleia Geral Ordinária, entre acionistas ou não, residentes no Pals, com obsen¡åncia das prescriçöes legais, sendo
permitida a reeleição.ParágrafoPrimeiro.OConselho Fiscal não será permanente, Será lnstalado pelaAssembleia Geral a
pedido deAcionistas que representem, no mfnimo, um décimo das açöes com direito a \oto, terminado o seu período de
funcionamento na primeira Assembleia Geral Ordinária após a sua ¡nstalação. Parágrafo Segundo -Os membros do
Conselho Fiscal, perceberão a remuneração que for fi>eda pela Assembleia Geral que os eleger. Parágrafo terceiro - Os
suplentes substituirão os membros efetilos do Conselho Fiscal por ordem de votação, e, no caso de igualdade desta, o
desempate será sucessivamente, pela posse de maior número de ações ou pela idade mais ar,ançada, salr,¡o no caso de
membro efetiro, eleito pela minoria dissidente, o qual será substitufdo pelo respectivn suplente. CAPÍTULO V - ASSEMBLEIA
GERAL. Art. 11o -Æ Assembleias Gerais serão ordinárias e extraordinárias.As Assembleias Gerais Ordinárias realizar-se-ão
até o dia 31 (trinta e um) de março seguinte ao término do respectiro exerclcio social e, as extraordinárias, senrpre que houver
necessidade, ambas sob a presidência do acionista que for indicado por ela.Parágrafo Prímeiro -O Presidente da
Æsembleia convidará 01 (um) dos Æionistas presentes para secretariar a mesa. Parágrafo Segundo -Æ Æsembleias
Gerais EÍraordinárias reunir-se-ão todas as vezes que forem legal ou regularmente conr,ocadas, constituindo-se a mesa pela
forma prescrita no artigo anterior. Parágrafo Tercelro - Os anúncios de primeira conwcação das Æsembleias Gerais serão
publicados pelo menos 03 (três) vezes no Diário Oficial e em um Jornal de grande circulação na sede da Sociedade, com
antecedência mfnima de 08 (oito) dias, contados do primeiro edital.Parágrafo Quarto -As demais conr,ocações das
Æsembleias Gerais processar-se-ão pela forma prevista neste artigo, com antecedência mfnima de 05 (cinco) dias. Parágrafo

*luinto - Uma wz conrocada a Assembleia, ficam suspensas as transferências de ações até que seja realizada a Assembleia,
ou fique sem efeito a conrocação. Parágrafo Sexto.As deliberaçöes serão tomadas por maioria absoluta de votos, salvo por
dispositiro legal for exigido quórum especial.Parágrafo Sétlmo -Acada ação corresponde um loto. Parágrafo Oitavo -
\êrificando-se o caso de existência de açöes, como objeto de comunhão, o exercfcio de direitos a elas referentes caberá a
quem os condôminos designarem para figurar como representante junto a Socíedade, ficando suspenso o exercício desses
direitos enquanto não for feita a designação, Parágrafo Nono -Os Acionistas poderão fazer-se representar nas reuniöes das
Assembleias Gerais por mandatários que sejam acionistas e que não pertençam ao Órgão da Administraçäo ou Conselho
Fiscal. Parágrafo Décimo - Para quo possam comparecer às Æsembleias Gerais, os representantes legais ou procuradores
constitufdos farão entrega dos respectivos documentos comprobatórios na sede da Sociedade até a véspera das reuniöes.
CAPÍTULO Vl- Þ(ERClClo SOCIAL, LUCROS E DIVIDENDOS, Art. 120 - Do resultado do exercfcio serão deduldos, antes de
qualquer participação, os prejufzos acumulados, se hourrer, e a provisäo para o imposto sobre a renda e contribuição social
sobre o lucro, conforme eigido pela legislação em vigor. O lucro líquido do exercfcio terá a seguinte destinação: a) 5% (cinco
por cento) para constituição do Fundo de Resena Legal, destinado a garantir a integridade do capital até que atinja 20% (vinte
por cento) deste; b) 25% (vinte e cinco por cento) para a distribuição de dividendos aos aclonistas ou que deliberar a
Assembleia Geral nos termos do Parágrafo 3o, inciso lll, do Artigo 202, da Lei 6.404, de 15.12.76; c) 15o/o (quinze por cento) ou o
que deliberar a Assembleia Geral, até esse limite para a Reserua Suplementar, destinada a atender ewntuais prejufzos e
amortizar r,¡erbas do atiw; d) o restante será incorporado á resena de lucros especffica, denominada Resena de dividendos
adicionais propostos, que poderá ser distribufdo aos acionistas ou utilizado para aumentar o capital soclal, conforme
deliberaçäo oportuna em Æsembleia Geral. Parágrafo ÚnicoO exercício financeiro da Sociedade compreende o perfodo de
"01 de janeiro a 31 de dezembro".CAPÍTULOVll - DISPOSIçÕES GERAIS Art. 130- Os casos omissos neste estatuto social
serão resolvidos pela Æsembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei n" 6.404n6, e suas alterações.
S ERGO S US LIK WAIS, Pres id e nte ; MARCELO WAIS, Secretá ri o.
Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul - Certifico registro sob o no 7459719 em 0811212020 da Empresa
GENTE SEGURADORA S,A, Nire 43300025934 e protocolo 207433909 - 2311112020. Autenticação:
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Porto Alegre, Sexta-feira, I I de Dezembro de 2020 Diário Oficial N" 253 10

4BCCCFgÆ268C8D0623E13846628F86 A1FE24FF. Carlos Vicente Bernardoni Gonçallres - Secretário-Gercl,Para validar este

documento, acesse http://jucisrs,rs.gov,br/validacao e informe n0 do protocolo 20/743,390-9 e o código de segurança 2U4S.

HT MICRON SEMICONDUTORES S.A.
P roto col o : 2 0 200 0 0 49 6 5 3 1

HT Mlcron Semlcondutores S.A. CNPJ 11.386,376/0001-00 NIRE 43300057968, Edital de Gonvocação - Assemblela @ral
Ordinária e Þ<traordlnárla: Levando em consideração o cancelamento da reunião originalmente agendada para 11 de
dezembro de2020, e, nos termos doArtigo 32 do Estatuto Social da Companhia,ficam convocados os Srs.Acionistas da HT
Micron Semicondutores S.A ("Companhia") a comparecerem à Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária ("AGOE") da
Companhia, que serä realizada às 09h do dia 19 de dezembro de2020, de forma semlpresencial, tanto na sede social da
Companhia,localizada na cidade de Säo Leopoldo-RS, naAlenida Unisinos n" '1 550, Bairro Cristo Rei - CEP 93022-750 como
por meio de sistema eletrônico indicado no item "iÿ', abaixo, que permitirá a participação e a votação à distância, mediante
atuação remota, nos termos da lnstrução Normativa no 811202Q do Departamento Nacional de Registro Empresarial e

lntegraçäo ('lN DREI 81120"), para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Em Regime Ordinário: a. Tomaras contas
dos administradores, e¡<aminar, discutir e votar as demonstrações financeiras dos exercfcios encerrados em 31 de dezembro
de 20'l 9, as quais foram encaminhados por e-mail aos acionistas no dia 14 de abril de 2020, bem como foram publicadas no
Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Sul e no Jornal VS, no dia 17 de agosto de 2020; b. Eleição dos membros do
Conselho deAdministração; c. lnstalação do Conselho Fiscal; e, d. Remuneração global dos administradores.2, Em Regime

.^,Extraordinário: a. Ar.rmento de capital da Companhia no montante de R$ 110,000.000,00 (cento e dez milhöes de reais),
mediante a emissäo de 110,000.000 de ações ordinárias ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação, a serem
integralizadas em moeda corrente nacional; e, b. Outorga de opção de subscrição de açöes da Companhia em favcr da
acionista lnow Empresa Fundo de lnvestimento Em Participações ('INOVA'), no montante de R$ 30,500.000,00 (trinta milhöes
e quinhentos mil de reais), ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) poração ordinária, para subscrição e integralização até o
dia 30 de junho de 2021, obsenado que será assegurado o mesmo direito aos demais acionistas que assim solicitarem por
ocasião da assembleia, mas proporcionalmente à respectira participação no capital social. Observagöes: (i) Nos termos do
artigo 135, $30, da LSA os documentos e informações relatir,os às matérias a serem deliberadas naAGOE encontram-se à
disposição na sede social da Companhia, assim como poderão ser disponibilizados por meio digital seguro, mediante
requisição prévia. (il) Os acionistas poderão ser representados por procurador constitufdo há menos de 1 ano, que seja
acionista,adlogado ou administradorda companhia, nos termos do artigo 126, 510, da LSA(lil) Solicitamos, nos termos do
ítem 2, Vl, VIle Vlll, da Seção lll,Arexo lVda lN DREl81/20, que os documentos necessários à participação naAGOE sejam
apresentados pelos acionistas em até duas horas antes da abertura dos trabalhos, mediante protocolo digital por correio
eletrônico, para os seguintes endereços:alesandra.r¡enturella@htmicron.com.br, com cópia para bruno.cunha@silveiro.com.br,
(iv) Nos termos da lN DREI 81120,a AGE será realizada por meio do sistema eletrônico "Microsofr Teams", de modo que a
participação na AGOE, bem como o exerclcio do direito de voto nas deliberações das matérias constantes da ordem do dia,
serão realizados mediante acesso remoto, através de link que será enviado aos acionistas que assim solicitarem ao
apresentar os documentos referidos no item (iìi), acima, através dos seguintes endereços de correio eletrônico:
alesandra.venturella@htmicron.com.b¡ com cópia para þruno.cunha@silveiro.com.br, o que permitirá que os acionistas se
manifestem regularmente, discutam sobre os ltens da ordem do dia, bem como profiram suas respectiws manifestações de
voto verbalmente, ou por mensagens escritas, durante arealização daAGOE. Os acionistas também poderäo exercero seu
direito de voto mediante envío de boletim de \,oto a distância, que será disponibilizado aos acionistas por e-mail, juntamente

Æot as instruções para a participação na AGOE. São Leopoldo-Rs, 11 de dezem bro de 2020. l.lana Micron lNC. - P.p. Ki Tae
'(w

Protocolo : 202000049 65 3 5

HT Micron Semicondutores S.A. CNPJ No 1 1.386.376/0001-00 - NIRE 43300057968, Edital de Convocação - Assembleia Geral
Ordinária Suspensa. Nos termos doArtigo 32 do Estatuto Social da Gompanhia, ficam conlocados os Srs.Æionistas da HT
MicronSemicondutores S,A, ("Companhia")a comparecerem à continuaçäo daAssembleia Geral Ordinária suspensa no dia
29 de março de 2019 que, após aprovação unanime do primeiro item da Ordem do Dia (aprovação das Demonstraçöes
Financeiras da Gompanhia do exerclcio fiscal de 2018), foi suspensa para deliberação sobre a segunda Ordem do Dia
(remuneração máima global dos Diretores para o exercfcio fiscal de 2019).Æsim, de forma semipresencial, tanto na sede
social da Companhia, localizada na cidade de São Leopoldo-RS, na Alenida Unisinos n' 1550, Bairro Cristo Rei - CEP 93022-
750 como por meio de sistema eletrônico indicado no item "iý', abaixo, que permitirá a participação e a rotação à distância,
mediante atuação remota, nos termos da lnstrução Normatir,a no8112020 do Departamento Nacional de Registro Empresarial
e lntegração ('lN DREI 81120"), a Æsembleia Geral Ordinária terá sua continuação às 08 horas do dia 19 de dezembro de
2020. Observaçöos: (l) Nos termos do artigo 135, S3o, da LSA os documentos e informações relatiws às matérias a serem
deliberadas naAGO encontram-se à disposiçäo na sede social da Companhia, assim como poderão ser disponibilizados por
meio digital seguro, mediante requisição prévia. (ii) Os acionistas poderão ser representados por procurador constitufdo há
menos de 1 ano, que seja acionista, advogado ou administradorda companhia, nos termos do artigo 126, 51o, da LSA(iii)
Solicitamos, nos termos do item 2, Vl, Vll e Vlll, da Seção lll,Anexo lVda lN DREI 81/20, que os documentos necessárlos à
participação na AGO sejam apresentados pelos acionistas em até duas horas antes da abertura dos trabalhos, mediante
protocolo digital por correio eletrônico, para os seguintes endereços: alesandra.renturella@htmicron.com.br, com cópia para
bruno,cunha@silr¡eiro.com.br .(iv) Nos termos da lN DREI 81120, a AGO será realizada por meio do sistema eletrônico
"MicrosoftTeams", de modo que a participaçäo na AGO, bem como o exerclcio do direito de voto nas deliberaçöes das matérias
constantes da ordem do dia, serão realizados mediante acesso remoto, através de link que será enviado aos acionistas que



t32p

ffrüqffifr#t
r0F
Erås¡I

äÿ

DOCUMENTO ASSINADO POR

Nome do arquÌvo: Pagina_1 0_DlC_2020-12-11

Autentlcldade: Documentofntegnr

DATA CPF/CNPJ VERIË'IQADOR

PROCERGS CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COM

Responsável: JOSE ANTONIO COSTA LEAL

I 1 I 1212020 t 6:30:47 GMT-o3:00 87124582000104

84948337749

A6sinaturâ vállda

^

(,n (.)h¿rrÿon Pr¡llfir:¿rs Fjri¡l;ileir¿l - f (lP-Hrasii.

\./r)rifi(i:,i;(lù ¡',r Í i;l:,.)r)í2ii 1iî 3,1 iilì !',iýr¡¡; i:.it, 1'



t334

ru¡usrÉR¡o DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERflDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERATS E À OÍV¡OA ATVA DA UNñO

Nome: GENTE SEGURADORA SA
CNPJ: 90.1 80.605/0001 -02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dlvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. nâo constam inscrições em Dfvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991 .

A aceitaçäo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.b>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às 08:41:38 do dia 2111012021 <hora e data de Brasflia>.
Válida até 1910412022.
Código de controle da certidão: B26F.5E38.AC8A.8Fl0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal no 0018889827

û31K

ldentificação do titular da certidão:

Nome: GENTE SEGURADORA S/A

Endereço: RUA MAL FLORIANO PEIXOTO,450, EDIF
CENTRO HISTORICO, PORTO ALEGRE - RS

CNPJ: 90.180.605/0001-02

Certificamos que, aos 2l dias do mês de FEVEREIRO do ano de 2022, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o
titular acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDAO NEGATIVA

Descriçäo dos Débitos/Pendências

L...¿ certidão NÃO É VÁt-lOn para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaraçäo Anual de Simples Nacional (DASN) e no
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e lTBl, nas hipóteses em que este imposto seja de competência
estadual (Lei n' 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitaçäo do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências
relacionados na lnstruçäo Normativa n" 45198, Título lV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidäo não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores
verificaçöes e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 211412022

Ceñidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n'45/98,TÍtulo lV, Capftulo V

Autenticação: 0028859662
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https;//www.sefaz.rs.gov.br
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PREFEITURA DE PORTO ALEGRË
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE OÉE¡TOS DO IMPOSTO SOBRE A
PROPRIEDADE PREDTAL E TERRTTORTAL URBANA (IPTU) E/OU TAXA

DE COLETA DE L|XO (TCL),GOM EFETTO DE NEGATTVA

Esta certidão é válida até: 2010412022

lnscrigão do lmóvel: 5897033

Endereço: R. MARECHAL FLORIANO PEIXOTO,450

Ressa/vado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos tributários que
vierem a ser apurados, é certificado que, relacionado ao imóvel acima, somente constam,
referentes ao lmposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana(IPTU) e/ou à Taxa de
Coleta de Lixo(TCL), débitos não vencidos, vencidos com exigibilidade suspensa nos termos do
art. 151 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966(CTN) ou com garantia por penhora em
processos de execução fiscal, lançados até 15 de março de 2022.

Conforme dþosfo nos arfs. 205 e 206 do CIN, esfe documento tem os rnesrnos efeitos da
certidão negativa.

Certidão emitida em 2110312022 às 14:52:42, conforme Decreto 14.560 e lnstrução Normativa SMF
0412003.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sftio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs,gov.br/smf), informando INSGRlÇÄO 5897033 e o código de autenticidade
2347F0E686E0



036rPREFEITURA DE PORTO ALEGRE

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

GERTIDÃO GERAL POSITIVA DE DÉBITOS, GOM EFEITO DE NEGATIVA

Esta certidão é válida até: 2010412022

Nome: GENTE SEGURADORA S.A.

CNPJ: 90.1 80.605/0001-02

Ressa/vado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos que vierem a ser
apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado, somente constam débitos
não vencidos, vencidos com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei 5.172, de 25
de outubro de 1966 (CTN) ou com garantia por penhora ern processos de execução fiscal,
lançados até 15 de março de 2022.

Conforme disposfo nos arfs, 205 e 206 do CIN, esfe documento tem os,îesrnos efeitos da
certidão negativa.

Certidão emitida em 2110312022 às 14:52:00, conforme Decreto 14.560 e lnstrução Normativa SMF
0412003.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando CNPJ: 90.180.60510001-02 e o código de
autenticidade 1 6479469A7D4
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: eo.1Bo,60s/ooo1-02
RAZão SociaI:GE¡ITE SEGURADORA SA

Endereço¡ R MARECHAL FLORIANo PEIXoTo 450 / cENTRo HISTORICo / PoRTo
ALEGRE/RS/90020-060

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: L0/03/2022 a OB/04/2022

Certif icaçã o N ú mer o= 2022031 0 0 0534 5 0 9067 7 36

Informação obtida em 2L/03/2022 L4:59:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:
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CERTID.ã,O NEGATIVA DE OÉETTOS TRJABALHISTAS

Nome: GENTE SEGURADORA SA

CNP,I: 90. 180. 605/0001-02
Certidão no: 40993653 /2021,
Expedição: 21,/L0/2021, às
Validade: LB/04/2022 180
de sua expedição.

(MATR]Z E FILIAIS)

08:43:13
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que GENTE SEGURADORjA SÀ (MATRIZ E FILI.¡\IS), inscrito (a)
no CNPJ sob o no 90.180.605/000L-02, NÃo coNsTA do Banco Nacional de
Devedores Trabal-histas .

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 201L, e

na ResoIução Administrativa no 1,470/20I1- do Tribunal Superior do
TrabaJ-ho, de 24 de agosto de 201-L.
Os dados const.antes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em reJ-ação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filíais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst .j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO TUpORTA¡{TE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ôu em
acordos judiciais trabal-histas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabal-ho ou Comissão de Conciliação Prévia.

..'r:v:i.cLirl (. ri\t\'1(ríi1::lr':l;: i;l¡iLit:f.rìlt:lii:: .-ì L)ti,i)).
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Marmeleiro,2l de março de2022.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Interno
- Procuradoria Jurídica
- Comissão Permanente de Licitação

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento número 02612022, expedido
pelo Diretor do Departamento de Saride, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com
vistas a:

1 - lndicação de recurso de ordem orçamentáriapara fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual

3 - A elaboração de parecer jurídico aceÍca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente certame.

4 - Ao exame e manifestaçáo acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das
recomendações do TCE - PR por parte do controle intemo.

Cordialmente,

Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Cenho - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: licitacao(âlnralruclcilo.pr'.sov.bl i licixacaoO2lá)nrarmeleilo.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 105
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Marmeleiro,2l de março de2022.

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 21 de março de 2022, para
verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações deconentes do
objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I-DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

II - Plano Plurianual - 2.734/2021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 2.736/2021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs. : Saldo orçamentári o em: 21 103 12022.

VI - Origem dos Recursos Financeiros

o

Número do processo/Ano 06t/2022
Data Processo: 2U0312022
Modalidade: Inexieibilidade no 0l 4 I 2022
Objeto do processo: Contratação de empresa para seguro de um veículo VWGOL 1.0 L

MC4, chassi 9BWAG45U7NT003 I 84.
ValorMáximo: R$ 844,30

Conta
Ôrgáo/

Unidade
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

Saldo
Orçamentário

1t 29 10.301 00t6 2.027 3.3 .90.39 .69.02.00 0 251.1 19,85
1931

08.02
10.301 0016 2.027 3.3 .90.39 .69.02.00 303 69.070,47

0 - Recursos Ordinários (Livres)
303 - Saúde o/o vinc. s/ rec.

Respeitosamente,

Waldir
Contador

cRCiPR 07tt52t0-8

CNPJ: 76.205.665/000 l -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: lioitacao(4lmalnrclcirc.pr.qov.br / licitacao02(Anra¡mcleiro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro,2l de março de2022.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 21 de março de 2022,
informamos a existência de recursos financeiros para da contratação de empresa
para seguro de um veículo VWGOL 1.0 L MC4, chassi 1 84, conforme requerimento
constante nos autos, sendo que o pagamento será
pelo setor de Contabilidade.

Dotações Orçamentárias indicadas

Respeitosamente,

doD de Finanças

CNPJ: 76,205,665/000 I -0 I
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lic itacao(âlrnarnreleiro.Þr'.eov.br / licitaoao02(ðnra¡nrcleiro.ur.gov.br - Telefone: (46) 3525-8 107 / I 105
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CONTRATO DE SEGI.]RO DA FROTA MUNICIPAL N'**12022
(Vinculado a Inexigibilidade no 01412022 - PMIvt)

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito
público intemo, com inscrição no CNPJ/MF sob o no 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na
Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Sr.
Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-1 SSPIPR e inscrito no CPF/lvlF
sob o no 524.704.239-53, de ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa GENTE
SEGURADORA S.4., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJiMF sob o no 90.180.605/0001-
02, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, no 450, Centro Histórico, Cidade de Porto Alegre, Estado
do Rio Grande do Sul, CEP 90.020-060, Telefone (51) 3023-8888 I (45) 99912-7307 I (45) 3054-0134,
neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. Sérgio Suslik Wais, portador da cédula de identidade
civil (RG) n" 1005619679 SSP/RS, e inscrito no CPF/MF sob o no 062,422.780-49, aqui denominada
simplesmente de CONTRATADA; estando as partes sujeitas às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de
2002, subsidiariamente aLei8.666193 e subsequentes alterações, obedecidas as condições estabelecidas na
licitação realizada na modalidade Inexigibilidade n" 01412022, mediante as seguintes cláusulas e

condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para seguro de um veículo
VW/GOL 1.0 L MC4, chassi 98W4G45U7NT003184, conforme descrito no item 2,1 da Cláusula
Segunda e relacionados no Anexo I, do Edital de Inexigibilidade no 01412022.

Parágrafo Único
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Inexigibilidade no 01412022, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSI]LA SEGT]NDÄ - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor
total de R$ 844,30 (oitocentos e quarenta e quatro reaÍs e trÍnta centavos), a Título de Prêmio para os

veículos

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8,666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS coNDIçÕEs DE PAGAMENTo
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento em 0l (uma) parcela de igual valor, sendo a primeira até o
15" dia do mês subsequente ao início da vigência da apólice, sendo necessário que a Contratada emita a
apólice e devidas notas fiscais ou de faturas que comprovem a efetivação do seguro.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Cenho - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: licitacaol0nrarJrelcir o.pr'. eov. br' / lic iLac¡o02í¿i)nrarnrolcirrU2I. sov. lrr - Telefone: (46) 3 525-8 107 / 8 105
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VALOR TOTAL 844,30
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3.2 A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada nos seguintes endereços

eletrônicos: d@u,rarmelgjro.pæy.br e linanceiro(@marrneleiro.pJ.æLþL com indicação da modalidade
e número da licitação, do Contrato, e Nota Fiscal emitida em nome da:

PREFEITURA DE MARMELEIRO
CNPJ n' 7 6.205.66510001 -01

Avenida Macali, 255 - Centro
Marmeleiro -PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE SEGURO DA FROTA MTINICIPALN' **12022

(hexigibilidade no 01412022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas de Tributos Federais, Estaduais, Municipais
CNDT e do FGTS, válidas para o perlodo do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para coneçáo, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação,

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ/lvfF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

3.6 Em caso de sinistro o pagamento será efetuado para seguradora.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2o O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento
pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $ 1o desta Cláusula.

cL^Á.usuLA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.l Conforme discriminadas a

cLÁusuLA eurNTA - Dos pRazos, vIcÊNcrA E cRrrÉRro DE REAJUsTE
5.1 O seguro do veículo terá vigência do dia ** de *t* de '¡*'¡ até,24 de agosto de2022, podendo ser
prorrogado de acordo com o Art, 57 da Lei 8666193, caso necessário.

5.2 Transcorridos 03 (três) dias do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, sem a devida
justificativa no atraso da entrega, poderá o CONTRATANTE cancelar o pedido, sem prejuízo do direito de
cobrança da(s) multa(s) devida(s).

5.3 Havendo prorrogação, os preços poderão sofrer reajuste anual calculado pela variação acumulada do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor - IMC, tendo a apresentação da proposta como termo inicial.

cl,Áusrrl,A sExrA - DAS oBRrcAçöps n¡, CONTRATAT\TE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6,2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: lic itacno(ârnalrneleirn.pr. eov.br / licitaoao02la)ma¡nrelciro.pr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105
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6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessarias ao cumprimento de todas as obrigações
por parte da CONTRATADA;

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, dala e horário;

cL.Á,usuLA sÉTrMA - DAs oBRrcAÇÕns oa coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fornecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos,
sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, îo prazo máxímo de24 (vinte e quatro) horas que antecede a data prevista,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do pÍazo, com a devida comprovação;

7.3 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede do
CONTRATANTE;

7.4 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou
terceiros;

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.6 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de trabalho
envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da categoria e

demais dispositivos legais e normativos pertinentes;

7.7 Envia¡ com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os funcionários
designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do CONTRATANTE;

7.8 Corrigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção
decorrentes de execução irregular, emprego ou fornecimento de peças ou materiais inadequados, sem
qualquer custo adicional ao CONTRATANTE;

7.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital ou na
minuta de contrato.

cLÁusuLA oITAvA DAS sANçöES ADMINTsTRATIVAs rARA o cAso DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções, isoladas
ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666/93:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:
a) moratória de0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto licitado,
a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até I0%o (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer
cláusula, exceto prazo de entrega;

CNPJ: 76.205,665i000 I -0 I
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(aÌnalnreleiro.pr'.eov.br / licitacao02(i¿)ma¡nreleito.p¡ggy.þ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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c) compensatória de até 20o/o (vin|e por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da
obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do art. 79 daLeino
8.666193;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo
de até 02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida areabilitaçáo perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE
pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios
do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993.

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 10 (dez) dias,
recolher à Tesoura¡ia a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a
receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberâ recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data do recebimento da respectiva notifrcação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito
suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância
recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que se

enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA NoNA - DA FISC ALIZAçÃQ
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a
qualquer tempo, o fomecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9,2 A Diretora do Departamento solicitante ou funcionário indicado pela mesma, será responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do Contrato, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as
providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no Contrato
que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer
circunstâncias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções
Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Parágrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n" 8.666193,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Presencial no

06912019 e lnexigibilidade no 03112021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REscISÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos

dos incisos I a XII e XVII do art. 78 daLei 8.666193;

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a

conveniênci a para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein" 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cLÁusuLA DÉcrMA pRTMETRA - DAS ALTERAÇÕns coNTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1'da Lei n" 8.666193,

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do
respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cL.Á.usuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA FRATTDE E DA coRRUpÇÃo
As partes declaram conhecer as noÍnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n.' 12.846/2013 e

seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens frnanceiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cLÁusuLA DÉcIMA TERcETRA - DA puBlrcAçÃ.o E Do RncrsrRo
lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do
Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei8.666193.

CL,4,USULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃo APLIcÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 21 dejunho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-seJhe supletivamente os princípios da Teoria Geral
dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DA TRANSMTssÃo DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou
outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Dos cAsos oMIssoS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,
de 2002, no Decreto Estadual n' 24.649, de 2003, na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 7993, subsidiariamente, bem

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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como nos demais regulamentos e nonnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições,

CLÁUSULA DÉcIMA sÉrrlvr¡. - SUcESsÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fìel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado
do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, *'l"l' de ** de2022.

MI]NICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

GENTE SEGT]RADORA S.A.
Sérgio Suslik Wais

Contratada

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lioitacag!{us¡1¡eþira. - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



ESTADO DO PARANÁ,

Marmeleiro,29 de março de2022

Parecer Controle lnterno n." 07212022

De: Unidade de Controle Interno

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de n" 061/2022, na modalidade Inexigibilidade no 01412022, cujo

objeto refere-se à contratação de empresa para seguro de um veículo VWGOL 1.0 L MC4, chassi

9BWAG45U7NT003184

Após análise minuciosa do processo licitatório acima referendado, esta Controladoria, no uso de

suas atribuições, passa a opinar.

Cabe observar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentaria e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

Salienta-se que o presente parecer atém-se, estritamente, aos elementos consoantes aos autos até a

presente data.

A inexigibilidade de processo licitatório é exceção que foge à regra da licitação. Todavia, a própria

legislação intitula no art. 25 daLei 8,666193, em seus incisos, iraz os casos em que não se exige arealizaçáo

de licitação.

O dispositivo supramencionado estabelece que a inexigibilidade de licitação decorre basicamente

da presença de situação de inviabilidade de competição, quando a necessidade pública somente possa ser

atendida por um único fornecedor, ante a impossibilidade de fixação de critérios objetivos de julgamento'

O caso em apreço verifica-se a inviabilidade de competição pala a contratação

considerando, que o município já possui contrato com a empresa GENTE SEGURADORA SA, inscrita

no CNPJ no 90.180.605/0001-02, paru prestação de seguros paru a frota municipal, foi realizado um

orçamento com a mesma. Desta forma, viemos justificar a contratação da mesma seguradora, devido à ser

mais vantajoso e por ser menos oneroso aos cofres municipais do que a realizaçáo de um novo processo

licitatório, já que o valor líquido do prêmio é R$ 844,30 (oitocentos e quarenta e quatro reais e trinta

centavos), sendo este condizente com o que vem sendo praticado no mercado, sendo que a mesma vem

prestando um serviço satisfatório ao município.

Por fim, recomenda-se a formalizaçáo de instrumento contratual, em observância ao contido no

art.62, da Lei n'8.666193,

Diante do atendimento aos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

E o parecer,

MUNICíPIO DE MARMELEIRO
A1B 4

íl
4içf"qg;.-?^å.

Coordenadora da Unidade de Controle lnterno

CNPJ: 76.205.665/000 1-0 1

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85,615-000
E-mail: lioiracao(â.malrneleirn.pr'.f¡ov.br / licitaoao02lá)rnalnrclcilo.trr.qov.br'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



tt 9(

Ereh'turu ollaniciøal àa ollarnalaro
Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85,615-000

Marmeleiro, l8 de abril de 2022.

Processo Administrativo n.o 061/2022
Inexigibilidade n.o 01412022

Parecer n.'149/2022

Trata-se de análise de legalidade de procedimento visando à contratação direta, pela
categoria de inexigibilidade de licitação, de empresaparaprestação de serviços de seguro para o
veículo VW/Gol l.0L MC4, emanado do Departamento de Saúde.

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe-se a seus aspectos
jurídicos, excluídos os aspectos de natureza eminentemente técnica, na qual é de responsabilidade
do solicitante ter os conhecimentos específicos imprescindíveis para atendimento às necessidades
da administração, observando os requisitos legalmente impostos.

Preliminarmente, se faz necessário ressaltar que a regra adotada pelo legislador pátrio, no
caso de obras, servigos, compras e alienações é a obrigatoriedade de licitação, conforme prescreve
o artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal:

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos prìncípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
()
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com clóusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da propostø, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de quali/icação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações ".

A Lei n." 8.666193, de2l de junho de 1993, regulamenta o referido inciso XXI, instituindo
normas e procedimentos para a realização de licitações e contratos administrativos com a
administração pública. Este mesmo diploma legal também prevê hipóteses em que pode a
administração celebrar contratos sem a rcalização de procedimento licitatório em situações
peculiares. São casos que podem se enquadrar como dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador admitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitação
poderá deixar de ser realizada, autorizando a administração pública a celebrar, de forma
discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.

â-
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Desta forma, tem-se como regra a rcalização do procedimento licitatório, e, como medida
em extremo excepcional, a inexigibilidade.

O artigo 25 da Lei n.o 8.666/93, em seus incisos, traz os casos de inexigibilidade de
licitação, que são observadas quando da impossibilidade jurídica de competição. Frise-se que o rol
em referência é exemplificativo, todavia, tratando-se de direito excepcional, sua interpretação deve
ser restritiva, conforme princípios consagrados da Hermenêutica Jurídica.

O caso em tela, trata da contratação da empresa Gente Seguradora S.A, que foi contratada
pelo município após a realizaçáo do Pregão Presencial n." 06912019. Considerando que a empresa
já presta seguros para a frota da administração, se torna inviável a contratação de outra empresa,
mesmo porque os valores propostos já sofreram deságio quando da realização do pregão, o que
demonstra vantajosidade na contratação, sendo inviável a deflagração de um processo
administrativo visando a contratação de outra empresa para prestar os serviços de seguro para
apenas um item, concluindo-se pela legalidade da contratação por inexigibilidade de licitação.

É o parecer.

Ederson rto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299
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TERMo DE RATIFTcaçÃo DE INEXTcTBILIDADE DE LIcIr¡,ÇÃo N" 014t2022

Aos dezoito dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois, a Comissão Permanente de Licitação -
CPL nomeada pela Portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um, instaurou Processo
de Inexigibilidade de Licitação, conforme autoriza 9 artigo 25 da Lei no 8.666193, para suprir as

necessidades do Departamento de Saúde, conforme requerimento de no 02612022.

Assegurada à existência de recursos orçamentários e mediante a autorizaçáo do Ordenador de

Despesa, a CPL recebeu e analisou os documentos do estabelecimento interessado, conferiu-os, concluindo
pelo seguinte:

1 - OBJETO: Contratação de empresa para seguro de um veículo VWGOL 1.0 L MC4, chassi

9BWAG45U7NT003184.

2 - EMPRESA:

GENTE SEGURADORA SA
CNPJ: 90.180.605/0001-02
Rua Marechal Floriano Peixoto, no 450
Porto Alegre
CEP: 90.020-060

Bairro: Centro Histórico
Rio Grande do Sul

3 - VALOR TOTAL: R$ 844,30 (oitocentos e quarenta e quatro reais e trinta centavos).

4 - JUSTIFICATM DA CONTRATAçAO: Justifica-se a contratação de empresaparc seguro

de um veículo VWGOL 1,0 L MC4, chassi 98W4G45U7NT003184, tendo em vista que os veículos do

município estão em constante deslocamento, tanto na sua área jurisdicional, como para outros municípios
no Estado do Paraná, é imprescindível a necessidade de cobertura de seguro para os mesmos, dando mais
segurança ao atendimento e locomoção dos servidores e passageiros que utilizam este transporte. Para tanto
a contraiação de uma empresa especializada através de processo licitatório é o meio legal de se planejar e
realizar esta despesa.

Considerando, que o município já possui contrato com a empresa GENTE SEGURADORA SA,
inscrita no CNPJ n" 90.180.605/0001-02, para prestação de seguros para a frota municipal, foi realizado um
orçamento com a mesma. Desta forma, viemos justificar a contratação da mesma seguradora, devido à ser

mais vantajoso e por ser menos oneroso aos cofres municipais do que a realizaçáo de um novo processo

licitatório, já que o valor líquido do prêmio é R$ 844,30 (oitocentos e quarenta e quatro reais e trinta
centavos), sendo este condizente com o que vem sendo praticado no mercado, sendo que a mesma vem
prestando um serviço satisfatório ao município.

5 -JUSTIFICATM DE PREÇO: Os valores são os praticados pela empresa.

6 - FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25 daLein" 8.666193.

7 - DOTAçÃO OnçaVrENTÁRrA:

FonteFuncional Prosramática Elemento de DespesaConta nidade
01t29 10.301 0016 2.027 3 ,3.90.39.69.02.00

3033.3.90.39.69.02.001931
08.02

10.301 0016 2.027

I - DA FRAIIDE E DA CORRUPçÃ,O: As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à

comrpção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal

n! 8.42911992), aLei Federal t,o 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução

deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitaoao(gìnralnreleiro.pr'.gov.br / licitar:ao02lâ)nrarmeleiro.p¡.ggLb - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou
indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garcntir, ainda que seus prepostos, administradores e
colaboradores ajam da mesma forma.

9 - A Comissão Permanente de Licitação - CPL, diante do acima exposto, recomenda a ratificação
do Processo n" 061/2022, atendendo ao Departamento de Saúde, tendo em vista a contratação de empresa
para seguro de um veículo VWGOL 1.0 L MC4, chassi 98W4G45U7NT003184, através de

krexigibilidade de Licitação, com base nos dispositivos legais enumerados e documentos anexos.

É*..þ L.--
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 01 11012021

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: licitacao(4)rnalnreleiro.nr'.eov.br / lioitaoaoO2(â)marmeleilo.pfegllh - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro, 18 de abnlde2022.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência, para análise e ratificação, o relatório cla Comissão Permanente
de Licitação, Parecer da Controladoria Internan" 07212022 e Parecer Jurídico n" 14912022. cujo assunto é

a contratação de empresapara seguro de um veículo VWiGOL I .0 L MC4, chassi 9BV/4G45U7NT003184,
mediante inexigibilidade de licitação, fundamentada no artigo 25 daLei n" 8.666193.

Informamos que o custo parc a contratação é de R$ 844,30 (oitocentos e quarenta e quatro reais e

trinta centavos).

O processo administrativo para contratação foi autuado sob o no 06112022, e a inexigibilidade
tombada sob o no 01412022.

A decisão pela contratação por inexigibilidade foi embasada nos seguintes documentos, que seguem

anexos:

/ Requerimento Departamento solicitante
de recurso de ordem e financeira

Parecer da Controladoria lnterna no
/ Parecer Jurídico no 74912022
/ Documentação da empresa
r' Conclusão do processo pela CPL

Atenciosamente,
(cr^,)n \,..,
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0l 11012021

Elemento de Despesa FonteConta Funcional Programática
10.301 00t6 2.027 3. .90.39.69.02.00 029ll

t93r 08.02
10.301 00 2 7 3 .3 .90.39 .69.02.00 303

CNPJ: 76.205,665/000 l -0 I
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitaoao(Ðrnarnreleiro.or'. sov.br / licitacao02úÐ.marnleleito.pr.gov.lrr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



t54 (

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE RATTFTCAçÃO DE TNEXIGTBTLTDADE DE LTCITAçÃO N" 01412022

Fundamentado no Art. 25 daLei8.666ll.993, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO
n' 01412022, pñd contratação de empresa para seguro de um veículo VWGOL 1.0 L MC4, chassi

98W4G45U7NT003184, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo no 06112022.

A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente
de Licitação nomeada pela Portariano 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um.

Contratada: GENTE SEGURADORA SA, inscrita no CNPJ n" 90.180.605/0001-02.
Valor: R$ 844,30 (oitocentos e quarenta e quatro reais e trinta centavos).
Pagamento: até o 15o dia útil ao mês subsequente ao início da vigência da apólice.

Marmeleiro, 18 de abnl de 2022

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitaoao(ârnarmeleiro.pr,gov.br / lioitacao02lðnrarneleiu¡.p¡gggþ¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PORTARIA NO 6.597,ÐE 10 DE OUTUBRO DE 2021,

Altera composiçäo da Comissäo
Permanente de Licitaçäo e dá outras
providências.

o pREFEtro Do luun¡cf plo DE MARMELEIRo, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçöes e de conformidade com o disposto no art.

51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 10 ALTERAR a composiçäo da Çomissäo Permanente de
Licitaçäo, que passa a Ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

l- Presidente: Ricardo Fiori, Matrfcula no 1824-4;
ll- Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5.
lll - Membro: Daverson Colle da Silva, Matrfcula 1116-9;
lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrfcula 1194-0;
V - Suplente: José Alberto Adam, Matrlcula no 1555-5,
Parágrafo único. Na ausência do Presidente, assumirá a funçäo o

membro de maior tempo de serviço priblico municipal e, na falta de um
membro, assumirá o suplente.

Art. 20 São competências da Çomissäo Permanente de Licitaçäo:
| - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisiçöes e

contrataçöes;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
lll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitação;
V - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;
Vl - encaminhar recursos referentes à licitação ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para manifestaçäo;
Vll - elaborar a minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuração de descumprimento contratual e apiicaçäo de penaliÚSlQfT,Qf 
CC¡¡licitantes, salvo quando houver suspeição ou impedimento; -)

lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo licitatóß.CRIGINAL

Art. 30 A nomeaçäo se dará pelo prazo de 01 (um) ano, vedAdffirh
reconduçäo da totalidade de seus membros.

Art. 4" O trabalho dos membros detentores de cargo
remunerado pela gratificaçäo prevista no art. 33, inciso l, da Lei no 2,0
de setembro de 2013, observado o dísposto rros $$ 30 e 40, do mesmo adigo.

www. marmeleiro.pr. gov.br

U IìA
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Art. 50 Ficam revogadas as disposições da Portaria no 6.345, de 1o

de outubro de 2020.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo

Marmeleiro, 1o de outubro de2021.

R PILATI
to de Marmeleiro

CONFERE CCI.{
O CRIGINAI..

1 t ttÅä,2r,21l

Publlcado no DOE de Edlção no 1083, de 1o cle outubro de2021

P

w w-w. marmeleiro.pr. gov.br
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LEILA DA ROCTIA
PREIIEITÀ

Homoloqo a Drssents licllãcão.
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ñll

ø[atenlÉ

uÞJêt0

NO DENACIONÁI.

CAMPO

Di^NO 16 OESE

CONFORME

EXn lts PARA Ftilr oE Fu¡Ltc^çÀo

047t2022
fulurã ou

conlormg

nhas para o
ã Secrelarla Cullura

ProcessoPREGÄO

n"8.666/93
Fedoral no

GLOBAL

llcllaçá0, nos lerm6 anlsriores menclonados.
dø øh¡ll dø 2022

Dlooo do Ollvokã
Prêsldont6 da Comlasão pormanents ds Llcltacào

Potlaila î. 229212022

Homologo o prosenls chamamonto.
São Jorge Dþôsts - pr, ÍO de abdt do 2022.

LEILADAROCHA
PREFEITA

¡r*+,m'tpf,*ü:*'+m¡j,:¡nr,",$¡*1,:':,,:|,:p,Hdtspotono Art. 38, Vil da Le¡ 8.666, de 2t de iunho d" irig¡, röi.iäijüiä'ì,"rål
ïji,n"ij:"r,"iïï:rt-ro lclarórro sm eprsiars, s.øJò,ã¿ìi,"iãðã ãiiåiäli

t0t2022 28.7t8.5t8/0001.07 770,00

178s5.864/000t.8t 973,00

MUL]I ACAO PROOUTOS E
EOUIPAMENTOS PARA I.IMPEZÂ
ITDA

/J,24{.t3//000L18 ¿.J25,00

tgt2022
12 81 r.487/0001-71 r22,æ

80n022 STPROL|MP - SimloÈto prodolos de
thrpez¡ LTo^

05.340.608/000r-89 28.688.80

¡TEÑ0t

nsl0l r.6qo @@,6

mlt0t 1,6ø/û as ñ,b

l6&/2022- LEILA DA ROCI{A- pr€tcilâ.

30r M a0

sb

AVISO

Ficarido adjudlcada a present€
Sáo Jorgo D'Oostg.paraná, lg

do côiame sm

EDSOM LUIZ BAGET-TI.
Prefello l\4unlctpal

Atos Oficiais (

+
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DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

TERçA.FEIRA,19 DE ABRIL DE2O22 EDIçÃO N": 121a- 18 Pág(e)

TERMO DE RAT|F|CAçÃO DE TNEXTGTB|LTDADE DE LICITAçAO N" 01412022

Fundamentado no Art. 25 da Lei 8.666/1.993, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO no 01412022, para
contratação de empresa para seguro de um velculo VW/GOL'1.0 L MC4, chassi9BWAG45U7NT003184, nos termos da

documentação acostada ao Processo Administrativo no 06112022.
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação
nomeada pela Portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um.
Contratada: GENTE SEGURADORA SA, inscrita no CNPJ n" 90,180.605/0001-02.
Valor: R$ 844,30 (oitocentos e quarenta e quatro reais e trinta centavos).
Pagamento: até o 15o dia útil ao mês subsequente ao inÍcio da vigência da apólice.

Marmeleiro, 18 de abril de 2O22

, ANO:VI

ATOS DO PODER EXECUTIVO

^Paulo Jair Pilati
Prefeito

,.-.Paulo Jair Pilati
?refeito de Marmeleiro

TERMO DE RATIF|CAçÃO DE tNEXtctBtLtDADE DE LICITAçÃO N" 01512022 PROCESSO
ADMINISTRATIVO LlclTATÓRlO No OTlt2ÌzzVinculado ao Chamamento Público n'00112021

Pelo presente Termo, fica ratificado o Parecer no 15112022, elaborado pelo Procurador Jurídico do Município, nos termos
em que opina pela contratação, mediante lnexigibilidade de Licitação fundamentada no artigo 25 da Lei 8666/93, através
da pessoa física:
ITEM OI:

. IDAIANE DA ROCHA CAMPOS, inscrita no CPF n" 079.412.239-61,
A contratação acima deve ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação
nomeada pela Portaria n' 6.597 de 01 de outubro de 2021.
Prazoz 03 (meses) meses a contar da data da assinatura do contrato,
Objeto: Contratação de profissionais da área de saúde técnicos (as) em enfermagem 40 (quarenta) horas semanais para
prestação de serviços junto ao Departamento de Saúde credenciado no Chamamento Público no 00112021 - Processo
Administrativo n" 035/2021 - LlC.

Marmeleiro, 18 de abril de 2022

AVTSO DE HOMOLOGAçÄO PREGAO ELETRÔN|CO No 02712022 - PMM PROCESSO
AD M IN ISTRATIVO NO 038/2O22.LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço global do lote.
Torna pública a Homologação e Adjudicação Pregão Eletrônico no 02712022 - PMM, cujo objeto é a contratação de
empresa no ramo de radiodifusão sonora em frequência modulada ou ondas médias - imprensa falada para divulgação
de campanhas, atos oficiais, avisos e outras matérias de interesse dos Departamentos. A empresa habilitada é:

A empresa RÁD|O CRISTAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 77.315.24010001-00, vencedora no lote 01, perfazendo
o valor total de R$ '113.028,70 (cento e treze mil e vinte e oito reais e setenta centavos).

Marmeleiro, 18 de abril de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito

Dlárlo oflclal Asslnado Eletronlcamente com certlflcado Padrão lcP-I rcPi Brasil Brasll e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

o Munlcfp¡o de Marmelelro dá garantla da âutentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

http://www.msrmeleiro.pr.Âov.brl no llnk Dlárlo Oflclal.Medlda Provlsórl a 2200-2 do Art. 10c de 24.08.01 da ICP-Brasil

PáB¡na 4

Inlcío
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Þeta lhes processo licitatório

Entidade Executor? DE MAIìMELEIRO

¡"". ilizî'
ì...........1

N0 licltðção/dispensa/inexigibllldade* 14

Modâlldadef Processo Inexiglbllidade

Número edital/processo* 06u2022

Instituição Financeira

Há ftens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de partlclpacão parâ EPP/ME?

Trata-se de obrä com exigência de subcontrataç?lo de EPPIMË?

H¡á prloridade para aquisições de microempresas regionâis ou locais?

Data Cancrfamento 
I 

Irll .,. ,,,,1

cPF:8148028931 (þ9ogl)

Volt¡r

1

Descrtção Resumrda do obieto* [;;i;r#;;eä;ö; rusu,.o ou rr uui.uro vwlcol i.o I ú;, ;;;r;i
i 9BWAG4sU7NT003184,

1

!

Dotação Orçamentárla* 0802103010016202733903969020

preço máximo/Referência de preço - 844,30
R$*

Data Publlcação Ternro mtfflcação

Datä de Låncðmento do Erlital

Dðta da Abeñum das Propostas

i

I

-1
I

I
I

I

I

I
i

.l

Ji

jLsl04qa22 
i

Percentuâl de pafttcfpação: 
i;1;, '

rù M*

https;//servlcos.tce.pr.gov,brÆCEPR/Municlpal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 'v1
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